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Serafim de Jesus Silveira 

de Almada, 
Júnior, l icenciado 
faço públ ico que, 

em c iências histo ri co - fi losóficas e Presidente da Câ mara Municipal do 
aprovado o seguinte : por del iberação de 25 do mês findo, fo i 

Concelho 

REGU LAMENTO DO C EMITÉR I O 
CAPiTULO I 

Da organização e funcionamento dos serviços 

Art. 1 .0 O Cemitério municipal de Almada destina-se à 
inumação dos cadáveres de indivíduos fa:lecidos na 'área do 
con·cel'ho de Almada, exceptuados aqueles cujo óbito tenha 
ocorrido · em freguesias do mesmo concelho que disponham 
de cemitério próprio. 

§ único. Poderão ainda ser inumados no cemitério mu
nicipal, observadas, quando for caso disso, as disposições 'le
gais e regulamentares: 

a) Os cadáveres de indivíduos falecidos em freguesias
do concelho quando. por motivo de insuificiência de terreno, 
não seja possível a inumação nos respectivos cemitérios paro
quais; 

b) Os cadáveres de indi-víduos falecidos fora da área do
concelho que s-e destinem a jazigos particulares ou sepulturas 
perpétuas; 

e) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas ia:líneas
anteriores, mediante autorização do presidente da Câmara ou 
vereador do pelouro, concedida em face de circunstâncias 
que se reputem ponderosas. 

Art. 2.• O cemitério municipal funciona todos os dias 
das 9 às 18 horas. 

§ único. Os cadáveres que derem entrada no cemitério
fora do horário estabel-ecido ficarão em de

pósito aguardando 
a inumação dentro das horas regulamentares, salvo casos 
especiais. em que, com autorização do presidente da Câmara 
Municipa'I ou vereador do pelouro, poderão ser imediatamente 
inumados. 

Art. 3.0 Afectos ao foncionamento normal do cemitério, 
haverá serviços de recepção e inumação de ca<láveres e ser
viços de registo e expediente geral. 

Art. 4.0 A recepção e inumação de cadáveres estarão 
a cargo do coveiro, ao qual compete cumprir e fazer cumprir 
-as disposições do presente Regulamento, das leis e regu'la
mentos gerais, das deliberações da Câmara e ordens dos seus

�tipcnti��reut1imadas com aqueles •serviços, bem como fis
calizar a observância por parte do público e •dos concessioná
rios de jazigos ou sepulturas perpétuas, das normas sobre
polícia do cemitério constantes deste Regulamento.

Art . 5 .0 Os serviços de registo e expediente geral estarão 
a cargo da  secretaria da Câmara, onde existirão, para o 
efeito, livros de registo de inumações , exumações , traslada
ções e concessões de terrenos e quajsquer outros consíderados 
necessários ao bom funcionamento daqueles serviços. 

CAPíTULO II

Das inumações 

SECÇÃO I

Disposições comuns 

Art. 6.0 As inumações serão efectuadas em sepulturas ou 
jazigos. 

Art. 7.0 Os cadáveres a inumar serão encerrados em 
caixões, no interior dos quais se lançarão 20 litros ou 80 li
tros de cal, conforme se trate de caixões de madeira ou de 
chumbo ou zinco. 

§ único. Nos caixões que contenham corpos de criança
lançar-se-á a porção de cal julgada suficiente. 

Art. 8 .0 Os caixões de chumbo ou zinco devem ser her
meticamente fechados, e soildar-se-ão no cemítério, perante 
o respectivo encarreg,ado.

§ único. A pedido dos interessados, pode a soldagem do
caixão efectuar-se, com a presença do presidente da Câmara 
ou seu delegado, no loca'! donde partirá o féretro. 

Art. 9.0 Nenhum cadáver será inumado n·em ·encerrado 
em caixão de chumbo ou zinco antes de decorridas vin t-e e 
quatro horas sobre o falecimento e sem que, préviamente 
se tenha lavrado o respectivo assento ou auto de declaração 
de óbito. 

§ único. Quando circunstâncias especiais o exijam, poderá
fazer-se a inumação ou proceder-se •à soldagem do caixão 
antes de decorrido aquele prazo, mediante autorização, por 
escrito, da  autoridade sanitária competente. 

Art. 1 0.º A pessoa ou entidade encarregada do ifuneraI 
deverá exibir o boletim do registo de óbito ou o documento 
respeitante à autorização a que se refere o § único do art. 
anterior. 

§ 1 .º Recebido qualquer destes documentos e pagas as
taxas que forem devidas, a secretaria da Câmara ·expedirá 
guia do modelo aprovado, cujo original será entregue ao 
interessado. 

§ 2 .0 Não se efectuará a inumação sem que ao encarre
gado do cemitério seja apresentado o original da guia a que 
se refere o parágrafo anterior. 

Art. 1 1 .0 O documento referido no § 2.0 do art. anterior 
será registado no livro de inumações, mencionando-se o seu 
número de ordem, bem como a data de entrada do cadáver 
no cemitério e o local da inumação. 

Art. 1 2.0 Na falta ou insuficiência da documentação le
gal. os cadáveres fi'Carão em depósito até que esta sej a  devi
damente regularizada. 

§ único. Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito
ou em qualquer momento quando se veri, frque o adiantado 
estado de decomposição do cadáver sem ,:iue tenha sido apre
sentada a documentação em falta, os serviços comunicarão 
imediatamente o e-aso às autoridades sanitárias ou policiais 
para que se tomem as providências adequadas. 

SECÇÃO li 

Das inumações em sepulturas 

Art. 1 3.0 Não são permitidos enterramentos em vala
comum. 

Art. 1 4 .0 As sepulturas terão, em planta, a forma rectan
gular, obedecendo às seguintes dimensões mínimas:

Para adultos: 
Comprimento, 2 metros 
Largura, 0,65 metros 
Profundidade, 1 . 1 5  metros 

Para crianças: 
Comprimento, 1 metro 
Largura. 0,55 metros 
Profundidade, 1 metro 

Art. 1 5.0 A s  sepulturas, devidamente numeradas, agrupar
-se-ão em talhões tanto quanto possível rectangulares e com 
área para um máximo de trezentos col"pos. 

§ único. Procurar-se-á o melhor aprovei tamento do ter
reno não podendo, porém, os intervalos entre as ,sepulturas 
e entre estas e os lados de ta· lhões ser inf-eriores a 0,10 m •e 
mantendo-se, para c ada sepultura. acesso com o mínimo de 
0,60 m de largura. 

Art. 1 6. 0 Além de talhões privativos ·que se considerem 
j ustificados, haverá secções para os enterramentos de crian
ças separadas dos locais que se destinam aos dos adultos. 

Art. 1 7.0 A s  sepulturas classificam-se em temporárias e 
perpétuas. 

§ 1 .º Consideram-se temporárias as sepulturas para inu
rnação por c inco anos, findos os quais poderá proceder-se 
à exumação. 

§ 2 .0 Definem-s•e como perpétuas aquelas cuja utdização
foi ·exclusiva e perpêtuamente concedida pela Câmara Mu
n icipal a requerimento dos interessados. 

§ 3.0 As sepulturas perpétuas devem localizar-se em ta
lhões distintos dos destinados a sepulturas temporárias. 

Art. 1 8.0 Sem pre1 mzo do disposto no artigo 62.0
, é 

proibido nas sepulturas temporárias o enterramento de cai
xões de chumbo, de zinco e de madeiras muito densas, di1fi
cilmente deterioráveis ou nas quais tenham sido aplicadas tin
tas ou vernizes que demorem a sua destruição. 

Art. 1 9.0 Nas sepulturas perpétuas é permitida a inumação 
em caixões de madeira, de chumbo ou de zinco. 

§ 1 .0 Para .efeitos de nova inumação, poderá proceder-se
à exumação decorrido o prazo legal de cinco anos, desde que 
nas inumações anteriores se tenha utilizado caixão próprio 
para inumação temporária. 

§ 2.° Com caixões de chumbo ou zinco poderão dectuar
-se dois enterramentos quando: 

1 .  Anteriormente só se utilizaram caixões apropriados 
para faumação temporária. 

2. As ossadas ·encontradas se  removeram para ossário
ou ·tenham ficado sepultadas abaixo do primeiro caixão e 
este se · enterrou a profundidade que exceda os ·limit,es fixa
dos no art. 1 1.0

• 

SECÇÃO lll 

Das inumações em jazigos 

Art. 20.0 Nos iazigos só é permitido inumar cadáveres 
encerrados em caixões de chumbo, devendo a folha empre
gada no seu fabrico ter a espessura mínima de 2 mm. 

Art. 2 1 .0 Quando um caixão depositado em jazigo apre
sente rotura ou qualquer outra deterioração, · serão os inte
ressados avisados, a fim de o mandarem reparar, marcando
-se-lhes. para esse efeito, o prazo julgado conveniente. 

§ 1 .0 Em caso de urgência ou quando não se efectue a
reparação prevista no corpo deste artigo, a Câmara ordenâ
la-á, correndo as despesas por conta dos interessados. 

§ 2. • Quando não possa reparar-se convenientemente o
caixão ·deteriorado, encerrar-se-á noutro caixão de chumbo ou 
será removido para sepultura, à escolha dos interessados ou 
por decisão do presidente da Câmara ou do vereador do pe• 
louro tendo esta lugar em casos ·de manilfesta urgência ou 
sempre que aqueles se não pronunciem dentro do prazo que 
lhes for 1fixado •para optarem por uma das referidas soluções. 

CAPíTULO III 

Das exumações 

Art. 22.0 É proibido abrir-se qualquer sepultura antes de 
decorrido o período legal de inumação de cinco ·anos, salvo 
em cumprimento de mandado judicial, ou , tratando-se de 
sepu'lturas ,perpétuas para se realizar o segundo dos enter
ramentos previstos no § 2.0 do art. 1 9.0• 

Art. 23.0 Passados cin•co anos sobre a data da inumação, 
poderá proceder-se à exumação. 

§ l .0 Logo que seja  decidida uma exumação, a Câmara
fará publicar avisos convidando os interessados a acordarem 
com os serviços do cemitério, no prazo de trinta dias. quanto 
à data em que aquela terá lugar e sobre o destino das ossa• 
das. 

§ 2.0 Se correr o prazo fixado nos avisos a que ·se refere
o parágrafo anterior sem que o interessa'dos ,promovam qual
quer diligência será feita a exumação. considerando-se
abandonadas as ossadas existentes, que serão removidas para
ossários ou enterradas no próprio coval a profundidades su
periores às que · se estabelecem no artigo 1 4.0 

Art. 24.0 Se no momento da exumação não estiverem 
consumidas as partes moles do cadáver, recobrir-se-á este 
imediatamente, mantendo-se inumado, por períodos sucessi• 
vos de cinco anos, ·até à completa consumpção daquelas, sem 
a qual não •poderá proceder-se a novo enterramento. 

Art. 25.0 A exumação das ossadas de um caixão de 
chumbo inumado em jazigo só será permitida quando ·aquele 
se apresente de tal forma deteriorado que se possa veri-ficar 
a consumpção das partes moles do cadáver. 

§ único. A consumpção a qu•e alude este arti'go será obri
gatõriamente verifrcada pela autoridade sanitária local. 

Art. 26.0 As ossadas exumadas de ·caixão de chumbo 
que, por manifesta urgência ou vontade dos- interessados, se
tenha removido para sepultura, nos termos do § 2 .0 do artigo 
2 1 .0 , serão depositadas no jazigo originário ou no local acor
dado com os serviços do cemitério. 

CAPíTULO IV 

Das trasladações 

Art. 27.0 Entende-se por trasladação a remoção pal'a 
outro local de restos mortais já  inumados . bem como a de 
cadáveres ainda por inumar para cemitério de localidade dffe
rente daquela onde ocorreu o óbito. 

§ único. Antes de decorridos cinco anos sobre a data da
inumação só serão permitidas trasladaçõ·es de restos mortais 
já inumados quando estes se encontrem em caixões ·de chumbo 
ou zinco devidamente resguardados. 

Art. 28.º À:s exumações, quando se tenha em vista a tras
ladação para outro cemitério assim como ao en·cerramento 
dos cadáveres a trasladar para fora da localidade onde os 
óbitos ocorreram, assistirá a autoridade 'Sanitária competente. 

§ único. O encerramento a que este artigo se refere deverá
fazer-se em caixão de chum'bo ou zinco herméticamente 
fechado. 

Art. 29.0 As trasladações serão requeridas pelos interes
sados à autoridade policial competente, só podendo efectuar
•se com autorização desta. 

§ único. Têm legitimidade para requerer a trasladação o
cônjuge sobrevivo ou, não existindo este, a maioria dos des
cendentes do finado ( maiores ou emancipados ) ,  e, na falta 
de todos, o seu parente mais próximo. bem como o testa• 
menteiro, em cumprimento de disposição testamentária. 

Art. 30.0 A autorização será concedida mediante alv,ará. 
§ 1 .0 O alvará, que serve de guia de condução do cadá

ver a trasladar, não será emitido sem parecer ,favorável da 
autoridade sanitária competente, após o exame das condições 
em que vai realizar-se a trasladação. 

§ 2.0 No alvará deve ser aposto o visto do conservador
do registo civil, sem o ·qual a trasladação não pode ser efec
tuada. 

Art. 3 1 .0 Não carecem de alvará -as traslad·ações dos 
cadáveres de indivíduos falecidos há menos de quarenta e 
oito horas e que se destinem a ser inumados em cemitério 
do próprio concelho, nem as trans'ferências de sepultura dentro 
do cemitério municipal de A'lmada. 

Art. 32.0 Nos livros de registo do cemitério •far-se-ão os 
averbamentos correspondentes às trasladações efectuadas. 
devendo ainda exarar-se no verso do alvará as notas que dos 
mesmos livros constarem acerca da respectiva inumação ou 
depósito. 

CAPíTULO V 

Da concessão de terrenos 

SECÇÃO I 

Das formalidades 

Art. 33.0 A requerimento dos interessados. poderá a 
Câmara fazer concessão de terrenos, no cemitério, para se
pulturas perpétuas e construção ou remodelação de jazigos 
particulares. 

§ único. O requerimento deve ter assinatura reconhecida.
mencionar o cemitério e, quan'do o terreno se destine a fazigo 
indicar a área pretendida. 

Art. 34.0 Deliberada a concessão a Câmara notifrcará 
os interessados para comparecerem no cemitério a fim de se 
proceder à escolha e demarcação do terreno sob pena de se 
considerar caduca a deliberação tomada. 

Art. 35.0 O ,prazo para pagamento da ta:x;a de concessão 
de terrenos destinados a sepulturas perpétuas ou jazigos é 
de cinco dias, a contar da data em que tiver sido feita a res
pectiva escolha e demarcação. sendo condição indispensável 
para a cobrança da mesma taxa a apres·entação do recibo 
comprovativo do pa·gamento da sisa. 

§ 1 .0 A título excepcional, será permitida a inumação em
s epulturas perpétuas antes de requerida a concessão, desde 
que os interessados depositem antecipadamente, na tesouraria 
municipal, importância correspondente à tax,a de conc-essão, 
devendo, nesse caso, apresentar-se o requerimento dentro dos 
oito dias seguintes à referida inumação. acompanhado do 
documento comprovativo do pagamento da sisa. 

§ 2.0 O não cumprimento dos prazos •fix,ados neste artigo
implica a perda das importâncias pagas ou depositadas, bem 
como a caducidade dos actos a que alude o art. 34.0 ficando 
a inumação antecipadamente feita em sepultura perpétua, 
sujeita ao regime das efectuadas em sepulturas temporárias. 

Art. 36.0 A concessão de terrenos será titulada por alvará 
do presidente da Câmara, a emitir dentro de 8 dias seguintes 
ao cumprimento das forma'iidades prescritas neste capítulo. 

§ único. Do referido alvará constarão os elementos de
identificação do concessionário e a sua morada, re1ferências 
do jazigo ou sepultura perpétua respectivos. nele devendo 
mencionar-se, por averbamento, todas as entradas e saídas 
de restos mortais. 

SECÇÃO II 

Dos direitos e deveres dos concessionários 

Art. 37.0 A construção dos jazigos particu'lares e o reves
timento das sepulturas p'erpétuas a que alude o artigo 52.º 
devem conduir-se dentro do prazo de seis meses, a partir 
da data da concessão da licença a que se refere o artigo 47.• 

§ único. A inobservância do prazo fará inc-orrer o conces
sionário na multa de 1 00$00, marcando-se novo ,prazo; se 
este também não for cumprido, caduca a concessão, com perda 
das importâncias pagas, revertendo para o corpo adminis
trativo todos os materiais encontrados no local da obra. 

Art. 38 .0 As inumações, exumações e -trasladações a 
efectuar em jazi'gos ou sepulturas perpétuas :dependem de 
autorização expressa do concessionário ou de quem legal
mente o representar. 

§ 1 .0 Sendo v,ários os concessionários, a autorização po
derá ser dada por aquele que estiver de posse do título. 

§ 2.0 Os restos mortais do concessionário serão inumados
independentemente de autorização. 

§ 3.0 Sempre que o concessionário, não declare por escri'to, 
que a inumação tem carácter temporário, ter-se-á a mesma 
por perpétua. 

Art. 39.0 O concessionário de jazigo particular pode pro
mover a trasladação dos restos mortais aí depositados a título 
temporário. depois da publicação de éditos em que aqueles 
sejam devidamente identificados e onde se avise do dia e hora 
a que terá lugar a referida trasladação. 

§ 1 .0 A trasladação a que alude este artigo só poderá
efectuar�se para outro jazrgo ou para ossário municipal. 

§ 2.0 Os restos mortais despositados a título perpétuo não
podem ser trasladados por simples vontade do concessionário. 

Art. 40.0 O concessionário d·e jazigo que, a pedido de 
interessado legítimo, não faculte a res-pectiva abertura para 
efeitos de trasladação de restos mortais no mesmo inumados 
será noti'ficado a fazê-lo em dia e hora certo, sob pena dos 
serviços promoverem ,a abertura do j azigo. Neste último caso, 
será 'lavrado auto do que ocorrer, assinado pelo serventuário 
que presida ao acto e por duas testemunhas. 

Art. 1 1 .  0 Será punido com a multa de 500$00 o con
cessionário que receber quaisquer importâncias pelo depósito 
de corpos ou ossadas no seu j azigo. 

CAPíTULO VI 

Das sepulturas e jazigos abandonados 

Art. 42.º Consideram-se abandonados, podendo declarar
-se prescritos, os jazigos cujos concessionários não seiam 
conhecidos ou residam em parte incerta e não exerçam os 
seus direitos por período superior a dez anos, nem se apre
sentem a reivindicá-fos dentro do prazo de sessenta dias, 
depois de citados por meio de éditos publicados em dois dos 
jornais mais 'lidos no concelho e afixados nos lugares de estilo. 

§ 1 .0 O prazo a ·que este artigo se refere conta-se a partir
da data da última inumação ou da realização das mais recentes 
obras de conservação ou de beneficiação que nas mencionadas 
construções tenham sido feitas, sem prejuízo de quaisquer 
outros actos dos proprietários, ou de situações susceptíveis 
de interromperem a prescrição, nos termos da lei civrl. 

§ 2.0 Simultâneamente com a citação dos interessados,
colocar-se-á no j azigo placa indicativa do abandono. 

Art. 43.0 Decorrido o prazo de sessenta dias previstos 
no artigo 42.0 e precedendo de'liberação da Câmara Munici
pal o pI'esidente do corpo administrativo lfará declaração de 
prescrição do jazi'go, à qual será dada a publicidade relferida 
no mesmo artigo. 

Art. 44.0 Quando um jazigo se encontrar em ruínas o 
que será confirmado ·por uma comissão a constituir pelo pre
sidente da Câmara, desse facto, se dará conhecimento aos 
interessados por meio de carta registada com aviso de recep
ção fixando-se- lhes prazo para procederem às obras necessá
rias. 

§ 1 .0 A comissão indicada neste artigo compõe-se de três
membros deven·do um destes, pelo menos. ser técnico diplo
mado com curso sup•erior, médio ou secundário. 

§ 2.0 Se houver perigo eminente de derrocada ou as obras
não se realizarem dentro do prazo fixado. pode o presidente 
da Câmara ordenar a demolição do jazigo, que se comunicará 
aos interessados em carta registada com aviso de recepção. 

Art. 15.0 Os restos mortais existentes ·em j azigo a demolir 
ou declarado prescrito, quando deles sejam retirados, depo
sitar-se-ão ,com carácter de perpetuidade, no focal reS'ervado 
pela Câmara para o efeito, caso não sejam reclamados no 
prazo de trinta dias sobre a data da demolição ou da declara
ção da prescrição, respectivamente. 

Art. 16.0 O prec-eituado neste capítulo aplica•se, com as 
necessárias adaptações, às sepulturas perpétuas. 

CAPíTULO VII 

Das construções funerárias 

SECÇÃO I 

Das obras 

Art. 17.0 O pedido de licença para construção, recons
trução ou modificação de jazigos particulares ou para reves
timento de sepulturas perpétuas deverá ser formU'lado pelo 
coil'cessionário, no prazo de noventa dias, a partir da data do 
alvará da concessão do terreno, · em requerimento instruído 
com o proiecto da obra. em ,duplicado, elabo11ado por técnico 
inscrito n·a Câmara Municipal de Almada. 

§ 1 .0 O não cumprimento do prazo •estabelecido no COl"pO
do ·artigo implica a reversão do terreno para a Câmara Mu
nicipal, ·sem que deste acto resulte o direito a qualquer 
indemnjzação a ·favor do concessionário, tratando-se de jazigo. 

§ 2.0 Será dispensada a intervenção de técnico para 
pequenas alterações que não afectem a estrutura da obra 
inicial. 

Art. 48.0 Do proj-ecto referido no artigo anterior cons
tarão os elementos seguintes: 

a) Desenhos devidamente cotados, à ' escala mínima de
1 :20. 

b) Memória dis·critiva da obra, em que •se especifiquem
as características das fundações, natureza dos materiais a 
empregar, apare'lhos, cor, etc. 

§ único. Na •elaboração e apreciação dos projectos deverá
atender-se à sobriedade própria das construções funerárias, 
exigida pelo fim a que se destinam. 

Art. 49.0 Os jazigos, municipais ou particulares, serão 
compartimentados em células com as seguintes dimensões 
mínimas: 

Comprimento, 2 m.  
Largura, 0,75 m.  
Altura, 0,55 m.  

§ 1 .0 Nos jaúgos não haverá mais do que cinco célu'las
sobrepostas, acima do nirvel do terreno, ou em cada pavimento, 
quando se trate de edificação de vários andares, podendo, 
também, dispor-'se em subterrâneos. 

§ 2.0 Na parte subterrânea dos jazigos exi'gir-se-ão con
dições ·especiais ·de construção. tendentes a proporcionar are
jamento adequado, fácil acesso e boa iluminação, bem como 
a impedir as infiltrações de água. 

Art. 50.0 Os ossários municipais dividir-se-ão em células 
com as seguintes dimensões mínimas interiores: 

Comprimento. 0,80 m. 
Largura, 0,50 m. 
Aitura. 0,40 m. 

§ único. Nos ossários não haverá mais de sete ctlufas
sobrepostas acima do nível do terreno, ou em ca•da pavimento 
quando ·se trate d•e edificação de vários andares. A:dmite-se 
ainda a construção de ossários subterrâneos, em condições 
idênticas e com observância do determinado no § 2 .0 do 
artigo 19.0

• 

Art. 5 1 .0 Os jazigos de capela não poderão ter dimensões 
iniferiol"es a 1 .50 m de frente e 2,30 m de :fundo. 

Art. 52.0 As sepulturas perpétuas deverão ser revestidas 
em cantaria com a espessura mínima de 0, 1 0  m.  

§ único. Para simples colocação, sobre as sepulturas de
lousa de tipo aprorvado pela Câmara, dispensa-se a apresen
tação de  projecto. 

Art. 53.0 Nos jazigos devem ef.ectuar-se obras de con
servação pelo menos de oito em oito anos, ou sempre que 
as circunstâncias o imponham. 

§ 1 .0 Para os efeitos do disposto na parte final ·do corpo
deste ·artigo e sem prejuízo do determinado no art. 41.º os 
concessionários serão avisados da necessidade das obras , mar
cando-se-lhes prazo para a execução destas. 

§ 2.  º Em caso de urgência ou quando não se respeite
o prazo referido no § 1 .0, pode a Câmara ordenar directa
mente as obras, a expensas dos interessados. Sendo vários
os concessionários, considera-se cada um deles solidària
mente responsável pela totaiidade das despesas.

§ 3.0 Em face de cil"Cunstâncias especiais, devidamente
comprovadas, poderá a Câmara prorrogar o prazo previsto 
no corpo deste artigo. 

§ 1.0 Sempre que o concessionário do jazigo ou sepultura
perpétua não tiver fa'dicado na Secretaria da Câmara a morada 
actual. será irrelevante a invocação de falta ou desconheci
mento do aviso a que se refere o § 1 .  º· 

Art. 54.º A tudo o que nesta secção não se encontre 
especialmente regulado, aplicar-se-á o Regulamento Geral de 
Edificações Urbanas. 

SECÇÃO II

Dos sinais funerários e do embelezamento de jazigos 
e sepulturas 

Art. 55.0 Nas sepulturas e jazigos permite-se a coloca
ção de cruzes e caixas para coroas. asim como a inscrição 
de epitá'fios e outros sinais funerários costumados. 

§ único. Não serão permitidos ep itáfios em que s·e exa'l
tem ideias políticas ou religiosas que possam ferir 'a suscepti
bilidade pública, ou que, pela sua redacção, possam conside
rar-se desrespeitosos. 

Art. 56.0 É permitido embelezar as construções funerá
rias atr,avés de revestimento adequado, aiardinamento, bor
daduras, vasos para plantas, ou por qualquer outra forma 
que não afecte a dignidade própria do local. 

Art. 57.0 A realii;ação por particulares de quaisquer tra
balhos no cemitério fica sujeita à prévia autorização dos 
serviços municipais competentes e à orien tação e fiscalização 
destes. 

CAPíTULO Vlll 

Disposições gerais 

Art. 58.º No recinto do cemitério é proibido: 
1 .  Proferir palavras ou praticar actos ofensivos da me

móri,a dos mortos ou do respeito devido ao loca• ! ;  
2 . Entrar acompanhado de quaiS'quer animais;
3. Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso

que separam as sepulturas; 
4. Colher flores ou danil ficar plantas ou árvores:
5. Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que

possam utilizar-se na alimentação; 
6. Danificar j,azigos, sepulturas, sinais funerários e quais

quer outros objec•tos; 
7. Realizar manii festações de carácter político;
8. A permanência de crianças, salvo quando acompa

nhadas. 
Art. 59.º Os objectos uti'lizados para fins de ornamenta

ção ou de culto em jazigos e sepulturas não poderão daí ser 
retirados sem apresentação do alvará ou autorização escrita 
do concessionário, nem sair ·do cemitério sem a anuência do 
respectivo encarregado. 

Art. 60.0 Não podem sair do cemitério, aí devendo ser 
incinerados, os caixões ou urnas que tenham contido corpos 
ou ossadas. 

Art. 6 1 .0 A entrada no cemitério de força •armada banda 
ou qualquer agrupamento musi·cal carece de autorização do 
presidente da Câmara. 

Art. 62.º 8 proibida a abertura de caixões de chumbo 
ou de zinco, salvo em cumprimento de mandato jud,icial ou 
quando seja  ordenada pela autoridade sanitária competente 
para ,efeitos de inumação, em sepulturas temporárias , de ca
dáveres trasladados após o falecimento. 

Art. 63.º As taxas devidas pela prestação de serviços 
relativos ao cemitério ou pela concessão de terrenos para 
jazigos e sepulturas perpétuas constarão da tabela aprovada 
pela Câmara Municipal. 

Art. 64.0 As infracções ao presente Regulamento, para 
as quais não tenham sido previstas penalidades especiais, 
serão punidas com a multa de 50$00. 

Art. 65.0 Este Regulamento entra em vigor em todo o 
1:onceJlho de Almada. no dia 1 de Setembro de 1 969. 

E para geral conhecimento se publica o presente edital 
que, com outros de igual teor, vai ser afixado nos lugares de 
estilo. 

E eu . Constâncio de Oliveira e Silva, Chefe da Secre
taria, o subscrevi. 

Paços do Concelho de Almada, 1 9  de Agosto de 1969. 

O Presidente da Câmara 

Serafim de Jesus Silveira Júnior 


